
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.979. DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNTCÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DBzozl, ART.4o, $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇ.Ã,O, PARA ATENDER DESPESA COM MANUTENÇÃO DE EMPILHADEIRA

UTILIZADA NO ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. PATRIMONIO N. I 560 I 2.

REF. SOLICITAÇÃO 280 - TINIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 774,544 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE CARRO BANDEJA

PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MIINICIPAL DE ENSINO,

REF. SOLICITAÇAO 274 - UNIDADE DE GESTÃ,O DE EDUCAÇA,O

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 774.492 REMANEJAMENTO

EDUCACÄO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD]CA

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
R$

ART. 1. - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 69.801,20 (SESSENTA E NOVE MrL OTTOCENTOS E UM REAIS E VINTE

CENTAVOS) NA(S) DOrAÇÃO1ÕES¡:

r 3.01, 12,306.01 91.2772 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 520,00

4.4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 69.281,20

TOTAL....R$ 69.801,20

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇAO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I3.01.I2.361,0196.2775 GERENCIAMENTODAUNIDADEDECEST,ÃODAEDUCACAOEDODIS1
4,4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 69.281.20

1 3.01. I 2.365.0195.2789

3.3.90.39.00
6108

520.00
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pREFETTuRADo MUNIcÍplo op ¡uNuA.Í

Decreto N.30.97912022

TOTAL....RS 69.801,20

ART. 3" - ESTE DECRTTO ENTRA DE punuceÇÄo.

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA CBST¡O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcIpro DE JUNDIAI, Ao(s) DEzESSETE DrA(s) no vÊs DE FEVEREIRo Do ANo DE Dots MIL E
VINTE E DOIS

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

VIGOR

¡osÉ
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